
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABI N ETE  D O  DE SEM BAR G AD OR JOÃO  ALV E S  D A S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO Nº 0029645-72.2009.815.2003
ORIGEM: Juízo da 1ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital 
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
APELANTE: Wellington Cleiton Leal (Adv. Antônio Anízio Neto – OAB/PB 8.851)
APELADO: Transportadora Pereira Ltda (Defensor Público Gilberto Magalhãs da Silva)

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PRELIMINAR  DE 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  AUTOR 
QUE TEVE SEU NOME INCLUÍDO NA CONDIÇÃO DE SÓCIO 
DA  EMPRESA  PROMOVIDA.  ALEGAÇÃO  DE  FRAUDE. 
SUPOSTA  INSCRIÇÃO  EM  DÍVIDAS  PERANTE  ÓRGÃOS 
ESTATAIS.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  ART.  373,  I,  CPC. 
RESPONSABILIDADE  CIVIL  NÃO  CONFIGURADA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  O  pedido  de  cerceamento  de  defesa  deve  ser  rejeitado,  pois, 
embora o autor alegue que não foi realizada a perícia grafotécnica, 
conforme pedido inicial, vê-se que durante a instrução processual, 
em  petições  protocoladas  às  fls.  49  e  71,  o  próprio  promovente 
destacou que a matéria  em questão é exclusivamente de direito, 
pugnando pelo “julgamento da lide no estado em que se encontra, 
nos  termos  do  artigo  330,  I,  CPC”,  por  entender  que  não  há 
“necessidades  de  produção  de  provas”,  renunciando,  assim,  a 
pretensão constante na exordial.

- Não logrando o recorrente demonstrar a inscrição do seu nome em 
dívidas perante órgãos estatais,  descumprindo o que dispunha o 
art. 373, I, do CPC vigente, que determinava caber ao autor o ônus 
quanto ao fato constitutivo do direito vindicado, a pretensão de se 
ver indenizado por dano moral deve ser afastada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 



de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar 
provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de 
julgamento de fl. 113.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por Wellington Cleiton Leal contra 
sentença proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Regional de Mangabeira nos autos da ação 
de indenização por reparação de danos morais c/c obrigação de fazer, promovida pelo ora 
recorrente em desfavor da Transportadora Pereira Ltda.

Na decisão recorrida,  a  magistrada  a quo  julgou improcedentes os 
pedidos  formulados  na  inicial,  ao  reconhecer  a  prescrição  trienal  à  pretensão  de 
indenização por danos morais,  além de argumentar que a empresa demanda teve sua 
baixa determinada desde fevereiro de 2015, bem como a ausência de demonstração nos 
autos de dívidas em nome do autor durante o período em que o mesmo figurou como 
sócio  da  ré.  Ato  contínuo,  condenou  o  autor  em  custas  processuais  e  honorários 
advocatícios no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), observando a ressalva do art. 12 
da Lei n. 1.060/50.

Inconformado  com  o  provimento  jurisdicional,  a  parte  autora 
interpôs  recurso  apelatório,  alegando,  em  preliminar,  o  cerceamento  de  defesa  e, 
consequente, nulidade da sentença. No mérito, aponta que, por meios fraudulentos, seu 
nome passou a integrar a sociedade da empresa promovida, além de tê-lo incluído, como 
devedor, perante a Receita Federal, INSS e demais órgãos estatais. Ademais, pugna pela 
retirada  do  seu  nome  da  sociedade  ré  e  pelo  recebimento  de  indenização  por  danos 
morais. Ao final, postula pelo provimento do recurso. 

Em contrarrazões, a transportadora recorrida, por meio de Defensor 
Público  constituído,  rebateu  os  argumentos  lançados  no  recurso,  pugnando  pelo  seu 
desprovimento (fls. 102/105). 

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo  de  remeter  os  autos  à  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  nos  termos  do  artigo  169, 
§1º, do RITJPB, c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório. 

VOTO

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística em 
disceptação,  cumpre  adiantar  que  a  insurgência  em  manejo  não  merece  qualquer 
provimento, notadamente porquanto a sentença se afigura irretocável e isenta de vícios, 
estando, inclusive, em conformidade com o ordenamento jurídico.



A  esse  respeito,  adentrando-se  na  análise  da  casuística,  faz-se 
necessário apontar que o autor manejou a presente demanda, alegando que teve seu nome 
incluído na empresa ré, na condição de sócio, de forma fraudulenta e sem ter qualquer 
conhecimento acerca de tal  ato,  causando,  ainda,  segundo afirma,  prejuízos de caráter 
moral, por resultar em dívidas perante o “INSS, Receita Federal, FGTS e sonegação de 
impostos”, pugnando, por consequência, pela indenização por danos morais e retirada do 
seu nome da respectiva sociedade.

O  Juízo  processante,  conforme  relatado,  julgou  improcedente  os 
pedidos exordiais, razão pela qual o promovente interpôs o presente recurso, alegando, 
em preliminar, o cerceamendo de defesa e, no mérito, a procedência do pleito autoral.

Com  efeito,  analisando,  a  princípio,  o  pedido  de  cerceamento  de 
defesa, entendo que melhor sorte não socorre o apelante, pois, embora alegue que não foi 
realizada a perícia grafotécnica, conforme pedido inicial, vê-se que o próprio recorrente 
durante a instrução processual, em petições protocoladas às fls. 49 e 71, destacou que a 
matéria em questão é exclusivamente de direito, pugnando pelo “julgamento da lide no 
estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, CPC”, por entender que não há 
“necessidades de produção de provas”.

Nesses  termos,  resta  claro  que  o  autor  se  posicionou  de  forma 
contundente,  sem margem para  qualquer  dúvida  quanto  ao  desejo  de  ter  a  demanda 
julgada  no  estágio  em  que  se  encontrava,  não  podendo  agora  invocar  o  que  havia 
renunciado, razão pela qual rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. 

Percorrendo  o  mérito  recursal,  imperioso  destacar  que  o  autor 
postula, além do recebimento da indenização por danos morais, a retirada do seu nome da 
sociedade da empresa ré, destacando que a sua inclusão, na condição de sócio, deu-se de 
forma  ardilosa  e  sem  o  seu  conhecimento,  provocando  prejuízos,  segundo  afirma,  de 
ordem moral,  ao  ter  registro  de  dívidas  contra  si  perante  o  “INSS,  Receita  Federal  e 
FGTS”.

Com  relação  ao  pedido  de  retirada  de  seu  nome  dos  quadros 
societários da empresa promovida, verifica-se que tal insurgência não merece sequer ser 
conhecida, pois não ataca os fundamentos da sentença recorrida, vez que a magistrada a  
quo decidiu  nos  termos  do  pleito  autoral,  ao  considerar  a  baixa  da  empresa  ré  em 
09/02/2016 (fl. 88). 

No tocante ao pedido de indenização, argumenta o promovente que 
teve seu nome incluído como devedor perante a Receita  Federal,  INSS,  CEF e  demais 
órgãos estatais, todavia, penso que não merece acolhida, na medida em que ausente nos 
autos a prova da inscrição negativa indicada. 



É de se asseverar, outrossim, que o documento de fl. 17, informando 
pendência do autor na PGFN – Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,  não presta a 
provar a suposta negativação, bem como o fato de o recorrente ter seu nome incluído na 
condição de sócio também não serve para demonstrar o dano moral, pois não fez prova de 
repercussão  negativa  de  seu  nome  no  meio  social,  não  passando  tal  ato  de  mero 
aborrecimento. 

Neste  contexto,  o  litígio  deve  ser  decidido  com  base  na  regra  de 
distribuição do ônus da prova, prevista no art. 333, I, do Código de Processo Civil, regra 
repetida pelo art. 373, I, do novo diploma processual, a qual prescreve competir à parte 
demandante o ônus da prova dos fatos constitutivos do direito que pleiteia, verbis:

“Art. 373.  O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.”

Sobre o tema, Humberto Theodoro Júnior preleciona: 

“No  processo  civil,  onde  quase  sempre  predomina  o  princípio 
dispositivo, que entrega a sorte da causa à diligência ou interesse da 
parte, assume especial relevância a questão pertinente ao ônus da 
prova”. 1

No  dizer  de Kisch,  o  ônus  da  prova  vem  a  ser,  portanto,  a 
“necessidade  de  provar  para  vencer  a  causa,  de  sorte  que  nela  se  pode  ver  uma 
imposição e uma sanção de ordem processual.”2 Após discorrer sobre o onus probandi, o 
já citado doutrinador conclui: 

“Quando o réu contesta apenas negando o fato em que se baseia a 
pretensão do autor, todo o ônus probatório recai sobre este. Mesmo 
sem nenhuma iniciativa de prova, o réu ganhará a causa, se o autor 
não demonstrar a veracidade do fato constitutivo do seu pretenso 
direito. Actore non probante absolvitur reus”. (In. Op. cit. p. 422). 

Diante de tais considerações, rejeito a preliminar de cerceamento de 
defesa  e,  no  mérito,  nego  provimento  ao  recurso  apelatório, mantendo  incólume  a 
sentença guerreada. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar 

1

In. Curso de Direito Processual Civil, Vol. 2. 38. Ed. Rio de Janeiro: Forense. 2003.
2 In. Curso de Direito Processual Civil, Vol. I, 18ª ed., Forense, p. 421



provimento ao apelo, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. 
Participaram do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Des.  Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Juiz Convocado Dr. Gustavo Leite Urquiza (com 
jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho).

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  José  Raimundo  de  Lima, 
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 16 de agosto de 2016.

João Pessoa, 17 de agosto de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


